
 

  

SERVIÇO SOCIAL 
 

 Documentação Necessária exigida para cadastro de financiamento de casa (solicitação 
de casa): 

 Documentos Pessoais do casal (se for o caso): 
 Carteira de Identidade 
 CPF 
 Título de Eleitor 
 Carteira de Trabalho 
 Certidão de Nascimento 
 Certidão de Casamento (se casado); Certidão de Averbação de Divórcio 

(se divorciado); 
 Se viúvo, certidão de casamento e atestado de óbito; 
 NIS- Número de Identificação Social do titular atualizado (OBRIGATORIO) 

 
 GRUPO FAMILIAR: 

 Certidão de Nascimento, Cartão de Vacina e Comprovante Escolar (DOS 
FILHOS MENORES) 

 RG, CPF (DOS FILHOS MAIORESE/OU DE OUTROS INTEGRANTES) 
 COMPROVANTE DE RESIDENCIA (dos anos de 2018/2019/2020); 
• 3 FATURAS DA MANAUS AMBIENTAL, uma de cada mês; 
• 3 FATURAS DA AMAZONAS ENERGIA, uma de cada mês; 
• 3 FATURAS DE IPTU, uma de cada ano; 
• NOTAS FISCAIS DE LOJA, CARNÊ, CORRESPONDENCIA, FATURAS DE 

CARTAO DE CREDITO, TELEFONIA CELULAR E FIXO E OUTROS 
DOCUMENTOS que comprovem residência, (com seu nome e com 
endereço atual). 

 
 COMPROVANTES DE RENDA 
• Certidão Negativa SPC e SERASA do casal quando for boleto; 
• No caso de autônomo comprovante de cadastro do INSS e recolhimento 

dos 3 últimos meses de contribuição e declaração de renda passada por 
contador (DECORE), credenciado no valor de quatro salários mínimos. 

• Declaração de imposto de renda detalhada ou a ISENÇÃO do casal. 
• Microempresário- cadastro da Firma e a declaração do contador 

credenciado, (Pró-labore) 
• (03 ULTIMOS CONTRA CHEQUES – CSAL); 
• Extrato bancário (BPC, benefício ou aposentadoria) (CARTÃO BOLSA 

FAMILIA) e declaração de rendimento (contador). 
 

 SE RESIDE ALUGADO 
• Recibo de aluguel (3 últimos recibos e anos anteriores); 
• Contrato de Locação, se não possuir, apresentar declaração do 



 

  

proprietário reconhecida em cartório; 
• Documentos de Propriedade do imóvel, RG e CPF do Proprietário. 

 
 SE RESIDE EM AREA DE OCUPAÇÃO IRREGULAR (invasão, área de igarapé, 

barranco ou outro local de risco sem documentos de compra e venda do 
imóvel) 

• Declaração do Proprietário reconhecida em cartório, informando que 
não possui quaisquer documentos de compra e venda do imóvel; 

• RG e CPF do Proprietário. 
 

 LAUDO MEDICO (se apresentar problemas de saúde, algum tipo de 
deficiência ou doença crônica degenerativa, com número do CID-Código 
identificador da doença, atualizado); 

 Cartão da Gestante (se for o caso) 
 

 


